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RESPONDENDO A CONSULTA SOBRE O EDITAL Nº 27/2015, PREGÃO ELETRÔNICO - QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, COM COBERTURA BÁSICA E ADICIONAIS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA/AUXÍLIO FUNERAL, PARA OS EMPREGADOS COM VÍNCULO, COMISSIONADOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, APOSENTADOS FILIADOS À FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, APOSENTADOS, DIRETORES E PRESIDENTE DA CODEVASF, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 1:
ITEM 4.2.2.2.1 DO TERMO DE REFERENCIA:  SOMENTE PODERÃO SER ACEITOS OS APOSENTADOS POR INVALIDEZ DESDE QUE NÃO TENHAM SIDO INDENIZADOS PELAS GARANTIAS DE IPDF OU PACIENTE EM FASE TERMINAL. O ÓRGÃO ESTÁ DE ACORDO?  EXISTE ALGUM FUNCIONÁRIO NESTAS CONDIÇÕES?
RESPOSTA 1:
SIM, O ITEM 4.2.2.2.1 REFERE-SE AOS APOSENTADOS QUE CONTINUAM NO SEGURO DE VIDA EM GRUPO APÓS O SEU DESLIGAMENTO DA EMPRESA. CASO O APOSENTADO ACIONE A SEGURADORA E RECEBA A INDENIZAÇÃO ESTE SERÁ EXCLUÍDO DA APÓLICE. NÃO.
PERGUNTA 2:
ITEM 4.2.3  DO TERMO DE REFERENCIA : O FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE ADESÃO CONTEMPLA DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE? CASO POSITIVO SERÁ PERMITIDO ANÁLISE E RECUSA MÉDICA?
RESPOSTA 2:
NÃO, CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 3:
 ITEM 4.14.DO TERMO DE REFERENCIA:  COMO SERÁ O PAGAMENTO DA PARTE CONTRIBUTÁRIA DO SEGURADO? SERÁ POR MEIO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO OU ATRAVÉS DE SIAPE?
RESPOSTA 3:
CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.14 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015. O COMPONENTE PRINCIPAL 50% SEGURADO, DEVERÁ SER CONSIGNADO EM FOLHA, ATRAVÉS DO SIAPE. NO CASO DO COMPONENTE COMPLEMENTAR O APOSENTADO SEM FILIAÇÃO A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DEVERÁ SER EMITIDO BOLETO DE COBRANÇA, CONFORME ITEM 4.15.2.1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
PERGUNTA 4:
ITEM 4.15.2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA:  NESTE ITEM MENCIONA QUE A FATURA DO GRUPO DO COMPONENTE COMPLEMENTAR, DEVERÁ TER DISCRIMINADO O VALOR SUBTRAÍDO DO VALOR A PAGAR PELA CODEVASF. ENTRETANTO NA TABELA DO ITEM 4.14.1, MENCIONA QUE ESTE GRUPO SERÁ RESPONSÁVEL POR 100% DO PAGAMENTO DO PRÊMIO.  DESTA FORMA SOLICITAMOS MAIS ESCLARECIMENTOS DE SOBRE O PROCEDIMENTO. 
RESPOSTA 4:
O COMPONENTE COMPLEMENTAR PAGARÁ 100% DO PRÊMIO, ATRAVÉS DE BOLETO DE COBRANÇA, MAS NO MOMENTO DE EMISSÃO DA FATURA DA SEGURADORA A CODEVASF DEVERÁ DISCRIMINAR A RELAÇÃO DESTES SEGURADOS COM VALORES, PORÉM SEM CONSTAR NO SOMATÓRIO PARA PAGAMENTO.

 PERGUNTA 5:
 ITEM 2.4.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA:   -  SEGURADO DEVERÁ ATENTAR-SE PARA O PRAZO DE PRESCRIÇÃO CONFORME ESTABELECIDO PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, ART. 206 – EM UM ANO CONTADO DA CIÊNCIA DO FATO GERADOR DA PRETENSÃO PARA O SEGURADO E DOIS ANOS PARA OS BENEFICIÁRIOS. O ÓRGÃO ESTÁ CIENTE?
RESPOSTA 5:
SIM
 

 PERGUNTA 6:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, COM COBERTURA BÁSICA E ADICIONAIS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA FUNERAL, PARA TODOS OS EMPREGADOS COM VÍNCULO, COMISSIONADOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, APOSENTADOS, PRESIDENTE E DIRETORES DA CODEVASF.GENTILEZA ESCLARECER EMPREGADOS COMISSIONADOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO E APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, APOSENTADOS.  QUAL A FORMA DE ADESÃO/VINCULO?
RESPOSTA 6:
OS EMPREGADOS COMISSIONADOS SEM VÍNCULO SÃO COMISSIONADOS ATIVOS, QUE ESTÃO NO QUADRO ATUAL DA EMPRESA E OPTANTES PELO SEGURO. PARA OS APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO SOMENTE OS QUE ESTÃO NO ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO AUMENTAR A LISTA DE SEGURADOS SE ATIVO FOR E SOLICITAR A APOSENTADORIA, SENDO FILIADO A FUNDAÇÃO.
 
PERGUNTA 7:
COMPONENTE COMPLEMENTAR: APOSENTADOS DA CODEVASF, POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, IDADE OU INVALIDEZ QUE NÃO SEJA FILIADO A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO. PARA ESTE GRUPO, HAVERÁ O PREENCHIMENTO DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE? CASO A DPS APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO DE SAÚDE, A SEGURADORA PODERÁ RECUSAR O PROPONENTE?
RESPOSTA 7:
NÃO. NÃO, CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015
PERGUNTA 8:
HAVENDO GRUPO COM ADESÃO FACULTATIVA, MESMO NÃO HAVENDO PREENCHIMENTO DA DPS, SERÁ OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE PROPOSTA DE ADESÃO COM ANUÊNCIA DO PROPONENTE. ÓRGÃO CIENTE?
RESPOSTA 8:
SIM
PERGUNTA 9:
ITENS - A COBERTURA RELATIVA AOS SEGURADOS NÃO SOFRERÁ DESCONTINUIDADE POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, INVALIDEZ OU IDADE, DESDE QUE O MESMO PASSE A RECOLHER O VALOR INTEGRAL DO PRÊMIO MENSAL DEVIDO DIRETAMENTE PARA A SEGURADORA, EXCETO O APOSENTADO PELA FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO QUE O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO PELA CODEVASF. 17.4. O PAGAMENTO DOS SEGURADOS DO COMPONENTE COMPLEMENTAR: APOSENTADOS, SERÁ PAGO PELOS SEGURADOS DIRETAMENTE COM A SEGURADORA NÃO DEVENDO SER INCLUÍDO NA FATURA PARA PAGAMENTO A SER ENCAMINHADA PARA CODEVASF, EXCETO OS APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO. HAVERÁ EMISSÃO DE CARNÊ INDIVIDUAL PARA OS APOSENTADOS?
RESPOSTA 9:

SIM, CONFORME SUBITEM 4.15.2.1.1. DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
 PERGUNTA 10:
EMPREGADOS COM SUSPENSÃO DE CONTRATO SERÃO EXCLUÍDOS DO SEGURO NO PERÍODO QUE PERDURAR O AFASTAMENTO, DEVENDO NO MOMENTO DO RETORNO SEREM ACEITOS NAS MESMAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA NOVAS ADESÕES, CONFORME ITEM 2.5.1 QUAL O MOTIVO O EMPREGADO FICARIA SUSPENSO?
RESPOSTA 10:
SUSPENSÃO DE CONTRATO NÃO CONSTA NO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 11:
C) A SEGURADORA PRESTARÁ OS SERVIÇOS MENCIONADOS NO ITEM V ATÉ O LIMITE DE 2 X O VALOR DE REFERÊNCIA M01 (R$ 2.773,35) DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA CODEVASF = R$ 5.546,70 (CINCO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). SERÁ FACULTADO Á SEGURADORA ESCOLHER ENTRE A DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL OU APÉNAS O REEMBOLSO DAS DESPESAS ATÉ O LIMITE CONTRATADO? ESTA GARANTIA SERÁ SOMENTE PARA O SEGURADO OU SERÁ EXTENSIVO AOS CÔNJUGES E FILHOS? 
RESPOSTA 11:
NÃO. SERÁ FACULTADO AO SEGURADO REQUERER. SOMENTE PARA O SEGURADO.

PERGUNTA 12:
ITEM 4.2.3. NA OPERACIONALIZAÇÃO DO PRESENTE SEGURO SERÁ UTILIZADO FORMULÁRIO DA CODEVASF DENOMINADO “PROPOSTA DE ADESÃO E INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS” PARA DESIGNAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS PARA RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO DEFININDO O PERCENTUAL. ATUALMENTE NÃO É UTILIZADO O FORMULÁRIO DA SEGURADORA? EXISTE UM MODELO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO DA CODEVASF PARA DESIGNAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS? SOLICITAMOS NOS ENVIAR O MODELO PARA VALIDAÇÃO/ANÁLISE! 
RESPOSTA 12:
ATUALMENTE É UTILIZADO O DA SEGURADORA. NÃO, MAS SERÁ CRIADO.

PERGUNTA 13:
REFERENTE AO ITEM ABAIXO, GENTILEZA ESCLARECER QUANTO À UTILIZAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO E INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA EMPRESA COM CONTRATO ANTERIOR DE 2010 A 2015.
RESPOSTA 13:
A UTILIZAÇÃO DA INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DE 2010 A 2015 SERÁ PARA OS BENEFICIÁRIOS INFORMADOS PELO GRUPO SEGURADO ATUAL, MAS DEVERÁ SER REALIZADO UM RECADASTRAMENTO DE TODO O GRUPO.

PERGUNTA 14:
CAPITAL SEGURADO - A) CAPITAL SEGURADO DA COBERTURA BÁSICA CORRESPONDERÁ A 40 VEZES O SALÁRIO DO NÍVEL M01 (R$ 2.773,35) DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA CODEVASF = R$ 110.934,00 (CENTO E DEZ MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). O CAPITAL SEGURADO DIVERGE DO ATUAL, HAVERÁ REDUÇÃO DO CAPITAL?  DE ACORDO COM RESOLUÇÃO CNSP Nº 117, ARTIGO 66 DISPÕE A NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DE ¾ DO GRUPO QUANDO HOUVER ALTERAÇÕES NAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS QUE IMPLICAREM EM ÔNUS OU DEVER PARA OS SEGURADOS.
RESPOSTA 14:

CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 15:
RISCOS EXCLUÍDO - INFORMAMOS QUE DEVERÃO SE CONSIDERADOS TAMBÉM OS RISCOS EXCLUÍDOS CONFORME CONDIÇÕES GERAIS DA SEGURADORA DEVIDAMENTE CADASTRADA NA SUSEP, DE ACORDO? 
RESPOSTA 15:

CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.8 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 16:
4.17.1. ESTE SEGURO NÃO ESTÁ SUJEITO À CARÊNCIA. INFORMAMOS QUE SERÁ APLICADA CARÊNCIA DE 02 (DOIS) EM CASO DE SUICÍDIO CONFORME CODIGO CIVIL BRASILEIRO.
RESPOSTA 16:

CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.17 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015
PERGUNTA 17:
A TAXA SERÁ A MESMA PARA O COMPONENTE PRINCIPAL E COMPLEMENTAR?
RESPOSTA 17:
SIM.
 

PERGUNTA 18: 

A SEGURADORA DEVERÁ FAZER A EMISSÃO DE CARNÊS PARA ESSE GRUPO DE SEGURADOS? SE SIM, INDICAR EM QUE ARQUIVO ENVIADO CONTENDO A RELAÇÃO DE VIDAS ELES ESTÃO ALOCADOS. CONFIRMAR SE A EMISSÃO DE CARNÊ SERÁ PARA O GRUPO DOS APOSENTADOS NÃO FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE SEGURIDADE SOCIAL.
RESPOSTA 18:
NO CASO DO COMPONENTE COMPLEMENTAR O APOSENTADO SEM FILIAÇÃO A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DEVERÁ SER EMITIDO BOLETO DE COBRANÇA, CONFORME ITEM 4.15.2.1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA. CONFORME DISPONÍVEL NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV.

PERGUNTA 19: 

INFORMAR QUANTOS APOSENTADOS ESTÁ NA CONDIÇÃO DE CARNESISTAS (INFORMAR A RELAÇÃO DE VIDAS) 
RESPOSTA 19:
PARA OS APOSENTADOS SEM FILIAÇÃO A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DEVERÁ SER EMITIDO BOLETO DE COBRANÇA, CONFORME DISPONÍVEL NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV.

PERGUNTA 20: 

GENTILEZA CONFIRMAR A FORMA DE ADESÃO AO SEGURO (COMPULSÓRIO OU FACULTATIVO).
RESPOSTA 20:
FACULTATIVA
PERGUNTA 21: 

DISPONIBILIZARÁ A RELAÇÃO DOS AFASTADOS COM OS CID’S PARA PRÉVIA ANÁLISE?
RESPOSTA 21:
NÃO, CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.

PERGUNTA 22: 

OS APOSENTADOS SÃO POR TEMPO DE SERVIÇO (ATIVOS OU INATIVOS) OU APOSENTADOS POR INVALIDEZ? CASO SEJA POR INVALIDEZ, PODERIAM DISPONIBILIZAR A RELAÇÃO COM OS CID’S.
RESPOSTA 22:
NÃO, CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.

PERGUNTA 23: 

PODEREMOS IMPOSTAR UM VALOR SUPERIOR AO VALOR DE ORÇAMENTO INFORMADO NO EDITAL, CORRETO?
RESPOSTA 23:
CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 10.1 DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 24:

ITEM 11.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (...) COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DA LICITANTE JUNTO SUSEP – (SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS), QUE ATESTE QUE O LICITANTE ESTÁ LEGALMENTE AUTORIZADO A OPERAR COM SEGUROS DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS EM GRUPO, NOS TERMOS DO ART. 30, I, DA LEI N° 8.666/93”. ASSIM, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO ITEM ACIMA, SOLICITAMOS QUE SEJA ESCLARECIDO SE SERÁ ACEITO O DOCUMENTO QUE EMITIDO PELA SUSEP INFORMANDO O LIMITE TÉCNICO, CONFORME ANEXO.
RESPOSTA 24:

A ANÁLISE DE DOCUMENTOS SERÁ REALIZADA NO MOMENTO OPORTUNO, CONFORME DISPONÍVEL NO ITEM 11 DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 25:

ITEM 11.1.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E. DECLARAÇÃO DO LICITANTE, ACOMPANHADA DA RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO-III DESTE EDITAL, DE QUE UM DOZE AVOS DOS CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E/OU COM A INICIATIVA PRIVADA VIGENTES NA DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NÃO É SUPERIOR AO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO LICITANTE QUE PODERÁ SER ATUALIZADO NA FORMA DESCRITA NA ALÍNEA “C”, OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS, (CONFORME PREVISTO NA IN 02/08, ART. 19, INCISO XXIV, ALÍNEA “D”, INCLUÍDO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013)”. SOLICITA TAMBÉM QUE SEJA ESCLARECIDO, SE PARA ATENDIMENTO AO ITEM ACIMA, PODERÁ SER APRESENTADA AS RESERVAS TÉCNICAS EMITIDAS PELA SUSEP, DEMONSTRANDO CABALMENTE A CAPACIDADE ECONÔMICA DA LICITANTE.
RESPOSTA 25:

NÃO, A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DEVERÁ SEGUIR O ITEM 11 DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 26:
PARA O GRUPO DE COMPONENTE COMPLEMENTAR, APOSENTADOS NÃO FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, HÁ UM TRABALHO DE COMERCIALIZAÇÃO DO SEGURO OU NÃO HÁ GRANDE ADESÃO (INCREMENTO) MENSAL DE VIDAS?
RESPOSTA 26:

PARA O GRUPO DE COMPONENTE COMPLEMENTAR – OS APOSENTADOS NÃO FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO – SOMENTE OS QUE ESTÃO NO ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO AUMENTAR A LISTA DE SEGURADOS SE ATIVO FOR E SOLICITAR A APOSENTADORIA.
PERGUNTA 27:

SOLICITAMOS O ENVIO DA RELAÇÃO DE SEGURADOS AFASTADOS CONTENDO AS DATAS DE NASCIMENTO, CAPITAL, MOTIVO, DATA PREVISTA PARA RETORNO E CID.
RESPOSTA 27:

CONFORME DISPONÍVEL NO SUBITEM 4.9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 27/2015.
PERGUNTA 28:

SOLICITAMOS O ENVIO DA RELAÇÃO DOS PRÊMIOS PAGOS NA CONGÊNERE DOS ÚLTIMOS 36 MESES. INFORMAR MÊS A MÊS.
RESPOSTA 28:

O VALOR DA ÚLTIMA FATURA PAGA REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2015 FOI DE R$ 160.041,17 (CENTO E SESSENTA MIL, QUARENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). O NÚMERO DE VIDAS REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2015 É 1.216 VIDAS.
PERGUNTA 29:

NA RELAÇÃO DE SINISTROS, NÃO CONSTAM OS SINISTROS PENDENTES E EM SITUAÇÃO JUDICIAL. EXISTEM SEGURADOS NESSA SITUAÇÃO? CASO AFIRMATIVO, SOLICITAMOS O ENVIO DA RELAÇÃO DOS SEGURADOS.
RESPOSTA 29:
SIM. ANEXO IV – RELAÇÃO DE SINISTROS. EXISTE APENAS UM SINISTRO PENDENTE DE 2014, QUE É O SEGURADO 1.
PERGUNTA 30:

REFERENTE AO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA/AUXILIO FUNERAL, O VALOR É FIXO (R$ 5.546,70) PARA TODO O GRUPO SEGURADO?
RESPOSTA 30:

SIM, APENAS PARA O AUXILIO FUNERAL MEDIANTE O REEMBOLSO.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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